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Nota Técnica de Adequação Orçamentária e Financeira.

Brasília, 10 de outubro de 2008.

Assunto: Subsídios para a apreciação da Medida
Provisória nº 442, de 6 de outubro de 2008, que
“Dispõe sobre operações de redesconto pelo Banco
Central do Brasil e autoriza a emissão da Letra de
Arrendamento Mercantil – LAM, e dá outras
providências”.

Interessado: Comissão Mista Encarregada de Emitir
Parecer sobre a Referida Medida Provisória

1. INTRODUÇÃO

Esta nota técnica atende a determinação do art. 19 da Resolução n.º 1, de
2002-CN, que estabelece: “O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da Casa
a que pertencer o relator de medida provisória encaminhará aos relatores e à comissão, no
prazo de 5 (cinco) dias de sua publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação
financeira e orçamentária da medida provisória” [grifo nosso].

       Com base no art. 62 da Constituição Federal o Excelentíssimo Senhor
Presidente da República submete ao Congresso Nacional, a Medida Provisória nº 442, de
6 de outubro de 2008, que “Dispõe sobre operações de redesconto pelo Banco Central do
Brasil e autoriza a emissão da Letra de Arrendamento Mercantil – LAM, e dá outras providências ”.

Recebida no Congresso Nacional, a Medida Provisória teve fixado o seu
cronograma de tramitação – inclusive com a definição do prazo para a apresentação de
emendas – e foi remetida à Comissão, nos termos do que estabelecem as normas
regimentais pertinentes à matéria.

2. SÍNTESE DA MEDIDA PROVISÓRIA

A Medida Provisória dispõe sobre operações de redesconto e de empréstimo
pelo Banco Central do Brasil e autoriza a emissão da Letra de Arrendamento Mercantil –
LAM por sociedades de arrendamento mercantil.

Segundo os elementos contidos na Exposição de Motivos Interministerial nº
164-A/MF/BCB, de 6 de outubro de 2008, formalizada pelo Ministro da Fazenda e o
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Presidente do Banco Central do Brasil,  a Medida Provisória permitirá ao Conselho
Monetário Nacional: (a) estabelecer critérios e condições especiais de avaliação e de
aceitação de ativos recebidos pelo Banco Central do Brasil em operações de redesconto
em moeda nacional ou em garantia de operações de empréstimo em moeda estrangeira;
e (b) afastar, por tempo determinado, nas operações de redesconto e empréstimo de que
trata a presente medida, as exigências de regularidade fiscal previstas no art. 62 do
Decreto-lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, no art. 1º, § 1º, do Decreto-lei nº 1.715, de
22 de novembro de 1979, no art. 27, alínea “b”, da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e
na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, observado o disposto no § 3º do art. 195 da
Constituição.

Caso os ativos oferecidos em garantia de empréstimo sejam denominados ou
referenciados em moeda estrangeira, o socorro financeiro poderá, a critério do Banco
Central do Brasil, ser na mesma moeda estrangeira em que denominados ou
referenciados tais ativos. Admite-se, a critério do Banco Central do Brasil, que as
garantias oferecidas em operações de empréstimo sejam complementadas por garantia
real ou fidejussória outorgada pelo acionista controlador da instituição financeira que toma
o empréstimo, ou por empresa a ela coligada ou, ainda, por outra instituição financeira. As
novas regras atinentes à provisão de liquidez às instituições bancárias não importam
prejuízo à regular aplicação das normas vigentes a respeito da assistência financeira de
liquidez (o chamado Redesconto do Banco Central).

A Medida Provisória propõe, adicionalmente,  a criação de título de crédito de
emissão exclusiva de sociedades de arrendamento mercantil, denominado Letra de
Arrendamento Mercantil.

3. COMPATIBILIDADE E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

A Resolução nº 1, de 2002 – CN, que “Dispõe sobre a apreciação, pelo
Congresso Nacional, das Medidas Provisórias a que se refere o art. 62 da Constituição
Federal, e dá outras providências”, estabelece, em seu art. 5º, que o exame de
compatibilidade orçamentária e financeira das MPs “abrange a análise da repercussão
sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação quanto ao atendimento às
normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial  a conformidade com a Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 [LRF], a lei do plano plurianual, a lei de
diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União.”

No caso da Medida Provisória em análise, os ativos financeiros e bens
recebidos em operações de redesconto ou oferecidos em garantia de operações de
empréstimo podem ostentar características que os tornem pouco adequados para compor
a carteira de títulos empregada pelo Banco Central do Brasil para a execução da política
monetária. Dessa forma, o projeto propõe autorizar a autarquia a alienar tais bens e ativos
mediante oferta pública, na ocorrência de inadimplemento da instituição bancária que
acorreu ao socorro de liquidez. O resultado de tal alienação, sem prejuízo de que a
autarquia adote as medidas necessárias para cobrança dos valores devidos pelas
instituições financeiras que inadimpliram obrigações decorrentes do recurso à assistência
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de liquidez, será apropriado pelo Banco Central do Brasil e integrará seu balanço
semestral.

A Exposição de Motivos não apresenta estimativas sobre a repercussão na
despesa pública da União, uma vez que não são conhecidas antecipadamente as
operações com ocorrência de inadimplemento, assim como os resultados de eventuais
alienações de ativos recebidos em operações de redesconto ou em garantia de
operações de empréstimo.

4. CONCLUSÃO

São esses os elementos objetivos que entendemos pertinentes propiciar para
subsidiar os trabalhos e as decisões da Relatoria e da Comissão.

Brasília, 10 de outubro de 2008.

Joaquim Ornelas Neto
Consultor


